
     

    

6) CAMARA MUNICIPAL 

PROJETO BÁSICO/ TERMO DE REFERÊNCIA 

emma I. OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 

  

  

  

  

        
        
  

  

tea “eombustíveis (gasolina e etanol) destinados a atender às necessidades da f 

Ti  Cãriara Monicipal de Horizonte (CE, conforme especificações contidas no Projeto A 
> básico + O | o o o Fa te 

rm . . a - e e m — f a Ts . | 

“o un - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO: fo Dm 

| i A É O LOTEI | Ê 

e Ê mel T € | x — sa. Valor Valor 
E Item) * Especificação | Unidade Quant. “mênsal R$ Total R$ 

o or GASOLINA COMUM “- Litro | | 25.000 Í 5,89 147.250,00 

AO [E ETANOL HIDRATADO o Litro 10.000 | | 4,556 | 45.600,00 

a “Valor Global R$ o 192.850,00 

II. DAS ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO SERVIÇO: á f   
31.A Contratada deverá executar fornecimento dos combustíveis encaminhados 
“pela Câmara Municipal de Horizonte, mediante ordem de abastecimento, emitida 
“pela unidade gestora ao. licitante vencedor/ contratadó, que indicarão os 
quantitativos a gerem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade | 

“ administrativa, à necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. É 

im —. 32. Os veículôs serão abastecidos nas bombas do(s) posto(s) vencedor(es) do : 

NO processo licitatório, através de autorização emanada pela Contratante. A 
+ 3.3. Fica estipulado que a LICITANTE terá que apresentar postó,de abastecimento i 4 

Ss E — localizado no raio não superior a 10 (DEZ) KM da sede da Câmigra Municipal de + 

do Horizonte / Pot í 

Do Êo : É . o o , - . E A 

fo W JUSTIFICATIVA: o | | N ' 
f 4.1, “A contratação pretendida. tem por finalidade o perfeito cumprimento das A 

of funções institucionais. Para tanto, a aquisição de combustíveis, destinadas a 
—  Xeículos que façam viagens internas e externas mostra-se primordial e, nesse 

f * sentido, tem por finalidade atender as demandas da unidade gestora, suprindóx. 

r “4 as necessidades da frota de veículos, dando suporte ao bom desempenho no dia Ca 

. a dia de trabalho dos funcionários bem como o atendimento à população. a 

  

v. DO VALOR ESTIMADO: 
5.1. O valor estimado para a aquisição dos combustíveis é de R$ 192.850,00 

“(cento e noventa e dois mil oitocentos e cinquenta reais) apurado pela média 

dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes estão de 
- acordo com os preços praticados no mercado local e ou regional. 
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vI. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS f 
“6.1. Na proposta, de preços deverão constar as especificações detalhada “do item, Y 
valor unitário. e global, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já Í 

mm * considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos ie demais f 
spesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição, mesmo, que não Í 

O estejam registrados nestes documentos; 

—, 6. 2. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha, Menor P 
o Global, desde. que atenda as exigências. contidas neste Termo de Referência e no 

Cao edital de licitação. O f Ta 
f Ê 

rca 

rctitmna 

Pod E 
É vIL. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA DA ATA E DO REEQUIVÍBRIO 

no 7a. A Ata de. Registro de Preços terá validade e eficácia da gata da sua assinatura 
0 É atê 12 (doze) meses, improrrogáveis. 
E TA. O prazo de execução do objeto será até 12 (doze) meses,; fimprorrogáveis. 

7. 3 A aquisição será executada conforme as necessidades da Câmara Municipal, 
iriciando. no prazo, máximo de 05 (cinco) dias após. a Assinatura do contrato, 

o “mediante emissão de ordem de abastecimento. 
comme TA O pedido de repactuação deverá ser instruído com plânilha: demonstrativa dos É 

"— aumentos dos custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e 
“mediante: negociação entre as partes. o / 
7.5. Poderá ser. restabelecida à relação que as partes pactharam inicialmente entre 
os encargos | do contratado e a retribuição da Administração para a justa / 

" remuneração “dos / iserviços, objetivando a manutenção d equilíbrio econômico- í 
financeiro. inicial ido contrato, na hipótese de sobrevirem; fatos imprevisíveis ou / É 

— previsíveis porémy de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dai 
“execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato doi 

“príncipe, configárando álea econômica extraordinária e extragontratual, nos termos 

  

  

st -— doart. 65, Inciso II, alínea “d” da Lei 8.6606/983, devendo ser fermalizado através de, 

N ato administrativo. 1 Re 

1 vm.DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS, Vos, 
81. A Yealização da aquisição será acompanhada e fiscalizada, por servidor ' 

fo. designado. pelo. Ordenador de Despesa, co qual deverá atestar os doçumentos da. 
f despesa, quando comprovada a fiel e correta prestação das aquisições, propostas, 

fo para fins de pagamento. A presença da fiscalização do contrato não “elide nem 
Ê diminui a responsabilidade da empresa contratada. A, 

fo 8. 2. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

“*: aquisição que não esteja de acordo com as exigências. a 
8.3. A realização dos combustíveis licitados poderá ser feita de forma fracionada ot. " 

A em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o “=. 
RA prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ordens de abastecimento, a 

a pelo Gestor do Contrato, constando o tipo de aquisição a ser realizada. 

  

IX. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1. Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação 
parcial ou total do fornecimento de combustível. 
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9. 2. Comuticar' ã. Contratante, verbalmente no prazo de 12 (doze) horas erpor-. 
escrito, no prazo. de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações ou e 
acontecimento que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus Áeveres e 
responsabilidade relativos à execução do Termo Contratual, total ou parcialmente, 

o por motivo de caso fortuito ou. força maior. i Í 

as. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, transporte, taxas, F 
“encãrgos, royalties, seguros, decorrentes do fornecimento dos materiais /8 Serviços, | Pa 

“sem qualquer ônus para a Contratante. PN De o 
9: 4. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, é “durante todo o 

Pao  protesso do” contrato, de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Da 
No 95. Substituir, às suas expensas, “todo e qualquer aquisição realizada em desatordo o 
“com às especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício “== 

| ou que vier a apresentar problema quanto. ao seu. desempenho dentro do prazo de 

i validade. a f 
É 96. Responsabilizar-se. pelos danos causados diretamente fa Administração ou a 

E “terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo até o fornecimento dos combustíveis. 
DTL Responsabilizar- se pela fiel realização da aquisição no prazo estabelecido. 
98. Prestar todos : os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, 
“durante a execução «do contrato... , 

in 9.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que / 
“se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado f 

“do contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8. 666/ 93 e suas Í 
alterações es posteriores. No , f 

Ê 
Í f 

  

E 
Ê 
& 

É 
É 

Ê 

sou
tfe

 É 

í É 
R. +. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE . o 1 f 

10.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições; 
necessárias ao ; / pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente 
licitação, consognte estabelece a Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10. 820 /02. 

qem -— 10.2. Providentiar os pagamentos . à Contratada, à vista das potes fiscais faturas o 

4 devidamente aitestadas, pelo setor competente ' à 
10. 3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. * 

“o ê . . Ê a
 

  

  

xi DO FORNECIMENTO DOS BENS LICITADOS N No 
f 11.1. Dàs Ordens de Abastecimento: A aquisição de combustível se ará mediante + 

f expedição de ordem de abastecimento, por parte da Administração: licitante A 
fo. vengedor, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. AN N 

1%2. O aceite do fornecimento pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
- vil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 

Ê A “especificações estabelecidas no Anexo deste Edital. quanto as aquisições 
É E, A executadas. o Ta 

A 11.2.1. Por ocasião da aquisição, -o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 ha 
Pd (duas) vias, além da respectiva fatura e nota fiscal. a 

Pe 11.2.2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome 
: do órgão contratante. 
“11.2.3. No-caso de constatação da inadequação das aquisições executados às 

"normas e exigências especificadas neste Edital e na Proposta vencedora a 

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 
“(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
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das penalidades cabíveis, na forma da lei e : deste instrumento, sem qualquer ops ram. 
Contratante. fg o 
113. As aquisições licitadas deverão « ser executadas, observando rigorosamente as 
condições contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e 

. disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo Í 
mm o e. fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos; taxas e Ê 

as “quaisquer. ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer A 
- “encargos, Judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdengiários, fiscais-e” 

comerciais». resultantes da execução do fornecimento que lhes séjam' “imputáveis, 
na inclysive cor, relação a terceiros, e ainda: É “o 

“N aja “reparar, “corrigir, remover ou substituir, às “suas expensás, no total oú-em. 

parte, o objeto do. fornecimento em que se verificarem / ivícios, defeitos ou = 
incorreções; Ao Ê 

“b) responsabilizar, -se » pelos danos causados diretamente a * Administração ou a 
as / terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução “do fornecimento, não 

qnt excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização; ou o acompanhamento 

pelo órgão. interessado; 
cy indicar preposto, aceito pela. Administração, para repregentá-lo na execução do 

O “fornecimento.. As. decisões e providências “que ultrapassarem a competência do 

sera” representante do foinecedor deverão ser comunicadas a' seus superiores em tempo 
hábil para a adoção idas medidas convenientes; Í 
d) aceitar, nas mésmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões f 
quantitativas que sé fizerem no fornecimento, até 25% (vit e cinco por cento) do / 

“valor inicial. atualizado. do registro, na forma do 8 1º do artigo 65 da Lei nº / 
.8.666/98; - of : f 
“ea aquisição deve se efetuar “de forma a não comprometer o funcionamento dos / 
serviços da Coritrátante. i 
11.4. As aquisições deverão ser executadas diretamente éem local indicado pelo: 
responsável devidamente designado pela Contratante, em conformidade com o 

poeta “Termo de Referência, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir dai 
* emissão da Ordem de Abastecimento, devendo o fornecimento efetivamente. e, 

i - prestado poséuir as mesmas características constantes no Terma de Referência. 
ÊF. A 

io * = - - . 5 “ 
é . E - . 3. “e “É . 3 

er 
g
a
 

ti
o 

  

o XL . condições DE PAGAMENTO o o “ Â 
f “121. Os pagamentos . serão realizados mensalmente apôs as s aquisições de + 

f combustíveis, com a devida documentação fiscal. No 
Fo 2. yã. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a mantitenção do “ 

Pos equilíbrio econômico-financeiro do contrato, desde que o eventual auménto dos 
2 egustos venha a ser devidamente comprovado, por meio de Planilha analítica e 

Í A “documentação hábil. - A 

12.2. O objeto. será atestado e pago pela Câmara Municipal nos prazos e na form. 
El estabelecidos na minuta do Termo de Contrato. - N 

Ra 12.3. O pagamento será efetuado, em até o 30º (trigésimo) dia, contados da data do aa 
so recebimento da nota fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Horizonte. 

- 12:4, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 

“de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data . 
“limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

. EM = I x. EN x VP. 

p 
E 
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido, ..- Ti 
“ T= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 4 a 
I=(6/100)/365 o - f 

- N = Número de-dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
emma efetivo pagamento. - o ] ; 

a
 
d
d
 

  

mm NR = * Valor da Parcela em 1 atraso. o e "o f 
“a ao . | | o o s - Ba 

a Da . - . , . . f o Ear aten 

o -— XHL DOTAÇÃO « ORÇAMENTÁRIA , Los 
Tee 13.£ 0101 Câmara Municipal de Horizonte 01 031 0001 2. 901 Manitenção e 

Funcionamento da Câmara de vereadores, Classificação econômica 3.3.90. 30:00. . 
Material de Cofsumo, recursos específicos consignados no. orçamento da Câmara — 

Municipal de Hotizonte e/CE — Recursos Ordinários. 2 
. É 1 . . É 

e e XIV/ 'Do FISCAL DO CONTRATO o o 
o I4A. A. fiscalização do Contrato, será exercida pelo scrvidor(a ), especialmente 

* désignado pelo: Presidência da Câmara, o qual deverá exercêr em toda sua plenitude 
ê 

o a ação de que trata a Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

É Z 
Ê é x. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

“15.1. Relativa à habilitação Jurídica: RR Ê 
(15.11. Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de / 
empresa . mercantil da Junta Comercial; devendo, no daso da licitante ser a 

“sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com é 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. i 
15.1.2. Ato Cofstitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor 
devidamente | registrado no registro público de empresa t'mercantil da Junta: 

em Comercial, em/Se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
a “ações, acompánhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, as 

no caso da Hitante ser à sucursal, filial ou agência, apresentar Q registro da Junta | 1 4 os 
i onde opera; ícom averbação no registro da Junta onde tem sede a thatriz. pos 
/ 15.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto + 

$ cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de & 
fo prova da. diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial N 

f ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas “Jurídicas do " 
Ê Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. E, a 

15:1.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sóciedade 
Ê Ástrangeira. em funcionamento no País, e Ato de Registro de Autorização de 

f “ Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
1515. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante des. 

A CPF, do Sócio -- “Administrador e ou Titular da Empresa. a 

  

e
 
o
t
 

  

er
 

AN
 

da 15.2. Relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

no 15.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
15.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 
15.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
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15. 2.3. 1. A Fazênda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito. 
quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN); a 

15.2.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do doficílio da  & 
licitante); i 

emma 15.233. A, F agenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do í 
e “domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; A Ê 

Ta 15.258. 4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; E A 
=do. 2.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDB 

is. 2.4. Aswnicroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
e “documentação exigida para efeito de comprovação de regularidáde fiscaih mesmo 

* que esta apresente alguma restrição; a 
15.2. 4. 1. Havendo alguma restrição na comprovação da régularidade fiscal < Em 
trabalhista, serãt. assegurado o prazo. de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

2 corresponderá ao, momento em que o “proponente for declarado o vencedor do 
4 certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização 

2 da documentação | ie emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; o f 
15242. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 

o decadência do. direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, 
«da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos. licitantes remanescentes, na 

“ordem de classificação, para é a assinatura do contrato, ou a | revogação da licitação. 

“15.3. Relativa à Qualificação Econômico- Financeira: Í Ê 

1531. “Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, / 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
“financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços í 
provisórios, podeúdo ser: atualizados por índices oficiais quando encerrado hã mais; 
de 3 (três) meses da data dé apresentação da proposta, devidamente assinado pelo, 

“seu representante legal e assinado por profissional contábil Fegistrado no Conselho, 
Em Regional de Contabilidade, balanço este devidamente registrado na-Junta Comercial, 

É Moo “ou outra entidade competente, acompanhado do termo de abertura e encerramento! Ea 

1 do livro diário já devidamente registrado na Junta Comer cial ou outra entidade: 4. 
— + competente” | VA 

Ê 15.3.1.1. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Eskrituração Digital A “o 
É (SPED), Áeverá, trazer o balanço patrimonial autenticado também pela Junta + 

? Comercial, conforme entendimento constante no Parecer nº 13/2017 de 22 de + 
Ê o agosto “de 2017, da lavra do Procurador Autárquico da Junta Comercial do Estado A 
e do Géará — JUCEC. A Ss 

$ 15: 3.1.2. Para fins de comprovação da boa situação financeira da licitante, será 

f “considerado o “Índice de Liquidez Geral” maior ou igual a 1,0, obtido através, do 
Êo Ê “seguinte cálculo: o “a 

f / AC + RLP o o no 

A Índice de liquidez Geral (16) = =="=00mnm na 

SO PC + ELP O , 
A -. Onde: 

 ACéo Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 
RLPéo Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível. a Longo Prazo 
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Justificativa: Os índices coadunam- -se com o art. 31, da Lei 8.666 / 1993 é foram. ' 
estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-finânceira 

  

dos licitantes. f À 

— . 15.3.2. No caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado ô balanço V 

erecerce patrimonial publicado em órgão. de imprensa oficial ou conforme dispúscr a Lei 4 

ii “=Eederal nº 6.404/76; . x f 

Tai - 15.3:3. Comprovação de patrimônio íquido de 10% (dez por cento) do valô global A 
no “estimado, da contratação. Dm mese? 

iss. 4. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida beto “distribuidor 

DO judiçial da sede da Pessoa jurídica; a 

4 : Í em 
à as. 4. Relativa à à Qualificação Técnica: f rm 

154: Ê. Atestado: de desempenho anterior fornecido por pessõa jurídica de direito 
o público ou “privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da 
A licitante para desempenho. de atividades compatíveis com o opjeto da licitação. 
a TS. 4/1. 1. Em sé tratando de Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado, este deverá vir com firma reconhecida do assinante; 
o 15. 4.2. Apresentar ; Certificado de Posto Revendedor emitido pela ANP — Agência 
AN acional do Petróleo, Gás Natural é Biocombustíveis. Ê 

as é 

5. >. A sra. Prégodira, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações f 
“necessárias à comprovação da legitimidade [veracidade dos atestados apresentados, f 

“dentre outros documentos, tais como: cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, empenho, nota fiscal ou quaisquer outros dogumentos necessários ao 

-- seu juízo, bem. como ainda o endereço atual da contratante e local em que foram f 
executados o presente “objeto do atestado emitido, deverido ser apresentado no / 

prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da presente intimação, sob pena de 
inabilitação. fo o Í 

esmo 15.6. Demais Documentos de Habilitação: Â Í 
o 15.6.1. Declaração. de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de, E 

4 27/10/1999; publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, 1 
o da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) * “anos em trabalho * t o 

| — noturno, perigóso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dé esseis) anos em N A 

é trabalho; algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 tquatorze) anos, vo 
j conforme modelo constante dos Anexos deste edital; a, 4 

15.6. 2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e "o 

? | seug'anexos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital; o x 
f 15%6. 3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

fi superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade, de 
Ê A “declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste 

edital (art.32, 82º, da Leinº. 8. 666/93). NS 

  

  

O RVI. DISPOSIÇÕES FINAIS: a, 
Ed “16.1. Este projeto básico, visa atender as exigências legais para o procedimento 

licitatório na modalidade pregão presencial, constando todas as condições 
necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou 

- de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
16.2. Reproduza-se fielmente este projeto básico na minuta do edital e edital. 
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ANEXO H - - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS / Á 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.02.23.1-SRP | Vo Í 
mm “AQ(A) PREGOEIRO(A) DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/ CE A / 

Tm Razão Social: as Rd 
CNPJ Nº.: E o o “ “o | | | AN ame eee” 

no Tascrição “Estadual ou Municipal: o Po 
na. Endereço: Ss, º o e | f De 

4 . Banco: o A : . . f Semsevira, 

5 Agência Nº: / 
+ Conta Corrente Nº: Í 

Dé OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
E combustíveis (gasolina e etanol) destinados a atender às necessidades da 

Câmara Municipal, de Horizonte / CE, conforme especificações. contidas no projeto 
: “básico. o é 
ad cs 

o o E | ILOTEI | ; 
Item | | - Especificação Quant. | Valor | Valor | / 

E O Unidade | mensal | Total | 

. R$ R$ | 
. Z 

T 

01. GASOLINA Comum o - | Litro | 25.000 |- f 
: | f é VÊ 

02. ETANOL, DRATADO | Litro ' | 10.000 
o Ta . o o | É - Epa 

4 Valor Global BO o o: == + ET 

“> | VALOR GLÓBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) « VN 
E Prazo de execução: 12 (doze) meses N Nos 
É o Validade da à proposta: 60 (sessenta). dias de k 

| Ê : Ê . . . “o . & 

f Declgro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as x 

f o despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de. pessoal x 

fo g'demais ônus pertinentes à contratação: Sm 

Ê A Dre E o o a 
Ê a o o o <<<DATA>> o 

7 - é . Ls . “a " 

CARIMBO DA EMPRESA Na 
SE o RE NA ASSINATURA DO RESPONSÁVEL. = 

“OBS: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ 
OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.02.23.1-SRP 

ema at 

  

ii 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

  

  

o . o . . A Ê 

a ei 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) ne A 
Temo cs “aeee “ 

E Ê Aoc 
É . NY - ns . , - Ê aa 

Tra “DECLARAÇÃO +! a 
N = | a Í ' . f “e 

“(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sobft ias penas da lei, para 
todosjos fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 

/ qa licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte /f CE, o seguinte: 
o 1. ue dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

"constantes do instrumento convocatório; 

  

Ze Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e dementos do edital e dos 
A “Serviços a serem ofertados no presente certame licitatório; é 

ancanem onenere 3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no ; 

edital. pedi A 

í j . Ê 
Pelo que, por s ser a expressão dá verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 2 

Êo. | <<<DATA>>> ! Ê 

fo. * <<<DECLARANTE>>> 1 : 
f o o À : 

5 á SE 
É A todo, 

f A Po» 
Ê a à x É É. / q vos 

f Ê de ? 
Í f x, AX 

f. / * S 
Z / Í “ * 

É A a ' 

2 a aa 
f é a, 5 * 

EN 

Z A ES 
E e, 

$ A” “a, 
f EM No 

pi e 

ST il a 

. VA 
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" PREGÃO PRESENCIAL Nº 
  

  É é Ê 

: . . 4 . 3 . Z E 

nie a . o . . . . $ e 

. a, + - aos a f — 
Ê e, NAN PROCURA URAÇÃO | f Eta 

f 

; OUTORGANTE: *<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e  ENDEREÇO>>> neste ato 
A representada por. Seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, 

a qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPE 
Nac 

“
C
o
r
s
a
n
 

É o E 

-“QUTORGADO: “<<<NOME DO CREDENCIADO>>> dualiicação (nacionalidade, 
cream estado. civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

; É 
, É . E É É E | - . . : | . f 

PODERES: o OUTÓRGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 

representá-lo junto a Câmara Municipal de Horizonte/ CE, na sessão de PREGÃO |, 
PRESENCIAL Nº./ 2023.02.23.1-SRP, podendo o mesmó, assinar propostas de / 
preços, atas, contratos, - entregar durante o procedimento os documentos de f 
“credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, * 
“assinar toda a: documentação necessária, como também fotmular ofertas e lances 

“verbais de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome, 
emmmi da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, 

“inclusive interpor' recursos, ciente de que por força do artigo 1675 do Código Civil, Ea 
voo está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo otitorgado. 1% a 

£ 
Ê 

Ê 

á Cf <<<DATAD>> " 

f. fo + <<<OUTORGANTE>>> | a 
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so pofREGÃo PRESENCIAL Nº. doas.03.03.1,6RE 

pd a 

   
  

    

  

  

rinimatnena, etica 1 / 

no = . : mg - . “ 4 . Ê 

me Itein-3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) E A 
o. RA . Ea ne A as asso aa 

O “O = o a as Ea : e Ê a 

ma “ DECLARAÇÃO . of a 
À Do - . Z re 

i (nomp E QUALIFICAÇÃO E DO FORNECEDOR) DECLARA: f 

o Ú a) Sob as penas ida lei, para todos os fins de direito a fue se possa prestar, 

no al especialmente pará fins de'prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
o “de Horizonte/ CE, gue, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 

27/10/1999, publiçada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, 
o da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dézoito) anos em trabalho 

emma: noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 4 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Ê 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que / 
inexiste qualquer fáto superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar |; 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de / 

  

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, 52º, (da Lei Nº. 8.066/93. . f 

Pelo que, por. ser; 'a a exprossão da verdade, firma a presente, std as penas da Lei. ! 

f , E 

prece fe l 
No fo eee DATAD>> A | 

- | Vo f o e <<<DECLARANTE>>> à q 

; Ff x 
f A EN 

É A : a E 

Ê f % : 
f A “o s 

Êo f a" 

4 A EN 
É A Na 

. é A as 

Ea Sa 
A das 

A 
-, 

Ra 
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a f a 

4 4 * DECLARAÇÃO / - 

l (Nome E QuaLIFIçAçÃO DO FORNECEDOR, DECLARA: / 

“Sob as penas, da. lei, para todos os fins de direito a que se póssa prestar, nos termos 
Sá Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147/2014, espécialmente para fins de 
“prova em processo, licitatório, junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE, ser 
MICRO EMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, nos termos da 

-Aegislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 8 4º do 
«artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. | 

“Pelo que, por * ser a Expressão dá verdade, firma a presente, ; isob as penas da Lei. 

f os | <<<DATA>>> - | 

fo <<<DECLARANTE>>> . 
/ o . . - N ã 

$ " 

f 
A 

É N 

/ N 
o f Ss, 

f EN 

M | as 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.02.23.1    

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS / 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. i Ê 
, ““BREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.02. 23.1-SRP + f 
a VALIDADE: 12 (DOZE) MESES E A Eu EN o 

Pelo presênte instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, pessoa 
Ema jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02421.797 “/9901- 00, 

com 'sede na Avenida Francisco Eudes Ximenes, 123, Centro, Horizonte (CE, reste 
+ ato representada pelo Exmo. Presidente da Câmara Municipal de Horizonte — Sr. Te 

: Diego: Pinheiro de Oliveira da Silva, doravante denominádo GERENCIADOR, 
* considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

. Nº. 2028. 02.23.1-SRP, com a homologação datada de Ê 

ço RESÓLVE registrar os preços: da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 

o constante no anexo. H desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
“Condições previstas, no instrumento convocatório e as gonstantes desta ata de 

cane registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL Í E 

1.1. Processo dé licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. f 
2023.02.23.1-SRP, sujeitando-se as partes às normas. constantes do Decreto / 
Municipal Nº 012/2011 de 03/01/2011 e Decreto 058/2015 de 30/12/2015, da / 
Lei Nº. 8. 666/98 « g suas alterações, é da Lei Nº. 10.520/02.: / 

i Ê 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO A : 
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços; Registro de preços: 

ama visando futurás e eventuais aquisições de combustíveis: (gasolina e etanol); 
destinados a/atender às necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/CE,, Ps 
conforme especificações contidas no projeto básico. " 

  

& 
* 

| CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nos 
í 3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12» (doze) meses, 1 

contados a partir de sua assinatura, improrrogáveis. A x 

Ê CLÁÚSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 

f PRÊÇOS “a 
/ 4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Câmara Municipal de Horizonte, 

no seu aspecto operacional. e “o 
a, É o 
a 

Ru CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS a 
pd 5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, 

ps empresas fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos 
II da presente ata de registro de preços das propostas de preços por menor preço 
global. 

CLÁUSULA SEXTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da expedição da ordem de abastecimento no local indicado pela 
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   CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO ; ' 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal de Horizohte /CE a " 
firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas) podendo : 

sea correr licitações específicas para. aquisição do(s) objeto(s), obedecida a ilegislação 
tomar “pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preierência de fornecimento, 4 

ra em igualdade de condições. o rd 
7.2. A =gontratação com «o fornecedor registrado será formalizada pelo drgão” 
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de Mota “de empenho 

ra de despesa, “autorização de compra ou outro instrumento hábil, £onforme” e art. 62 
=“  daLéine8. 606 / 93, alterada e consolidada. f a 

: À empresa détentora do preço registrado poderá ser convidada a firmar” 
: contratações de: fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 

; convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinexte. 
7.8. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de 

a preçós serão tratados de forma autônoma e se submeterão; a todas as disposições 
constantes da Lei Nº. 8.666 / 98, inclusive quanto às prorrogações, alterações e 
rescisões. 

a “7.4. Os produtos ficitados Serão entregues mediante expedição de Ordens de 
ecc” Abastecimento por parte da Administração Municipál, de acordo com a ; 

conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e disponibilidade Ê 
financeira da Contratante. : d 
7.4.1 A ordem de: abastecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá 
assiná-la e devolvê;la a Câmara Municipal de Horizonte / CÊ no prazo máximo de 24 / 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento: Ê 
7.5. Se o fornecedor com preço registrado se recusar ia assinar a ordem de / É 
abastecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser; 

convocados ' os “demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as, 
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro glassificado. É 

& CLÁUSULA OITAVA - DO: “PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO, no 
: FINANCEIRO . A E 

: 8.1.0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os ' “ 
: bens pela. Xâmara Municipal de Horizonte / CE, na proporção da entrega dos bens 1 *. 

f licitados/ segundo as autorizações de fornecimento/ordens de” abastecimento + 
f expedidas, de conformidade com as notas fiscais /faturas devidamente atestadas x 

f pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, “estaduais e “ 
; municipais, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e“os preços k 

f devidamente registrados. o 
E B 2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar” “recibo 

Ê “em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida 
í A em nome da Câmara Municipal de Horizonte/CE. ns 

A 8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão na 
A ser requeridas junto a Câmara Municipal de Horizonte /CE. Dea 

É 8.3. A Câmara Municipal de Horizonte/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) 
dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o 
encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as 

disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma.-irregularidade nas notas fiscais /faturas, estas 
serão devolvidas ao fornecedor; para as necessárias correções, com as informações 
que motivaram. sua rejeição, contando- se o prazo para pagamento da data da sua 

    

av. Erassisco Eudus Ximenes) 123 « Centro - Herizonte/CE - GEP: Gs.aso-bys 

PABX: 85 3336110] - FAX: 85 3536.1130 | CNPJ: O2.121.787/0001-00 = CCF: G6.820.445-2 

BB gemharizonteoticial 8 câmaramunicipaidehorizonte-podarlegistativo fhcontatosQhorizonte.celeg.br 

 



   
e) CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

8.3.2. Para cada ordem de abastecimento, o fornecedor deverá emitir uma mica. 

nota fiscal /fatura. / no 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line? às fertidões ã 
apresentadas, para verificação de: todas as condições de regularidade fiscal. é 

ima 8.3.4. Constatada a situação. “de irregularidade junto à fazenda pública, o í 
crua “fornecedor será comunicado por escrito para que regularize sua situação, “no prazo Ê 

e estabelecido pela Câmara Municipal: de Horizonte/CE, sendo-lhe facultada a 4 
“- apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena dê. aplicação” das” 

penalidadês cabíveis. Fo 
ao 8. 3:5. Nentiym pagamento isentará o fornecedor das suas rgSponsabilidades e 

* obrigações, néim implicará aceitação definitiva do fornecimento. tm 

8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata de Registro de Preços são == 
irreajústáveis 1 ; 

j 8.5. Na hipótesé, de sobrevirem fatos” imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
/ consequências incalculáveis,, tetardadores ou impeditivos da/execução do ajustado, 

TO E ou ainda, em caso: de força maior, caso fortuito ou fato doi príncipe, configurando 
área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 

“abastecimento, ser “restabelecida a relação que as partes; pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa . 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- Ê 

financeiro inicial do contrato, : na forma do art. 65, II, a ? da Lei Nº. 8.666/98, f 

alterada e consolidada. Í f 
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços 
praticados no meréado, manteido-se a diferença percentual apurada entre o valor , f 
originalmente constante da propósta de preços e aquele vigente no mercado à época / 
do registro. Ê 

8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos: “preços de mercado, aj 
Câmara Muniéipal de Horizonte/CE solicitará ao fornecedor, mediante, 

eia correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo. : 
. - 8.5.3. Fracasgada a negociação côm o primeiro colocado a Câmara Municipal de: 

à Horizonte / CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item, Po 
: se for o cago, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de tos 

fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para tedução do preço; + 
hipótese ém que poderá ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas +. 

f com preço registrado. . a 
Ê 8.5.4, Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços. registrados s 

f que forem i iguais ou-inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de o 
f Préços da Câmara Municipal de Horizonte/CE, responsável pela elaboração e : 

emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas « que 

    

É 
É 
É 
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Ê pa “possam surgir. . Ee 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR Da 
A 9.1. São obrigações do fornecedor: aa 

Rd É a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara 

Municipal de Horizonte/CE, de - acordo com o especificado no instrumento 
convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte 
deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente 
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 

estabelecida. : 
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b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxasve--. 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quáisquer no 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, “fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 

ema inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento. É 
irmas ““e). A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Ê 
Tm parte, « o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. A 

a “d) Respensabilizar- se pelos danos causados diretamente à Câmará Municipat-de- dl 
Farizonte/ÇE ou a terceiros; decorrentes de sua culpa ou dolo/na execução do 

am fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização « ou o 

à acompanhamento pelo órgão interessado. Ê mia 
+ e) Indicar prepêsto, aceito pela Administração, para representá- lo na execução do 

contráto. As decisões e providências que ultrapassarem/ a competência do 

representante da: | CONTRATADA deverão ser comunicadas á seus superiores em 
tempo hábil para à adoção das médidas convenientes. Ê 

a f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o fungionamento dos serviços 
da Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
gy Prestar os esclarecimentos . que forem solicitados pela Câmara Municipal de 

-*Horizonte/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
come" ciência ao mesmo, “imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que , 

verificar quando da execução do contrato. A 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Câmara Municipal de Horizonte/CE, f 
no tocante ao fornecimento - dos produtos, assim como ao cumprimento das 4 
obrigações previstas nesta ata de registro de preços. : / 
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do / 
fornecimento, inclusive considerados « os casos de greve ou paralisação de qualquer / 
natureza. og t 
j) Comunicar ighediatamente a “Câmara Municipal de Horizonte /CE qualquer 
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para, 
recebimento de” correspondência. - | 
1) Possibilitar/a Câmara Municipal de Horizonte/ CE efetuar vistoria nas suas; =. 

] instalações, à fim de verificar as-condições para atendimento do “objeto contratual. + Rs. 
o 1 m) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer + +. 

dados, infórmações, documentos, especificações técnicas é comerciais dos produtos 1 +. 
da Câmara Municipal de Horizonte (CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter + : 
acesso,/ou que venham 'a. ser confiados, sejam relacionados ot, não com o + 

$ fornecimento objeto destá ata. “4 : 
, n) mânter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as côndições de Sa 

3 habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual décorreu o : 
f presente ajuste. “e EN 

= * 9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: Ds 
/ A a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do. 

é fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
+ empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a, 

A a Câmara Municipal de.  Horizônte/ CE de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade. 

b) Toda e qualquer muita, indenização ou despesa imposta à Câmara Municipal de 
Horizonte/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de 
lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas, as quais serão : “reembolsadas à Câmara Municipal de 
Horizonte/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
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9.2.1. O fornecedor detentor do. registro autoriza a Câmara Municipal- “dé 
Horizonte /CE a descontar o valór correspondente aos referidos danos ou prejuízos 
diretamente das faturas pertirientes aos pagamentos que lhe forem/ devidos, 
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada 

emma a prévia defesa. 

dra “2.2. 2 A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal de 4 
Tres Horizonte / CE não eximirá o fornetedor das responsabilidades previstas nesta Ata. A 

“5.9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo” 
almitido, em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado oufecondicionado; 

Ta 9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do 
preçá registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, 
mã execução ou i inexecução dos sérviços objeto deste contrato/e não a eximirá das” 

penalidades a que está sujeita Pelo: não cumprimento dos prazos e demais 
condições estabelecidas, 

F é o 

— ué CLÁÚSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES: DA UN IDADE GESTORA 
10. À. A CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE obriga-sé. a: 
ayÍndicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 

a) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro 
cia na de preços. Í 

c) Promover ampla pesquisa de. mércado, de forma a comprovar que os preços , 
registrados permans cem | compatívéis com os praticados no ;mercado. f 

  

  
CLÁUSULA ONZE - . DA ALTERAÇÃO I DA ATA i f 
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as / 
disposições contidas no art. 65 da Lei Nº. 8.666/93 e as: disposições do Decreto / 

Municipal Nº 012/2011 de 03/01/2011 e e Decreto 058/2015 « de 30/12/2015. 

CLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO pe PREÇOS E 
tó 12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 

“4 durante sua Yigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da: Re 
administração pública municipal que não tenha participado do: certame licitatório, , 4 
mediante aguência do órgão gerenciador. N q É 
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de, preços, quando ' 

é desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão congultar o órgão 
f gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão», 

f 12.3. Caberá ao beneficiário da 'ata de registro de preços, observadas as condições 
nela” “estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos, serviços 

; decorrentes da adesão, desde que não, prejudique as obrigações presentes &futuras 
f decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participarites. 

$ “ 12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
REA A por órgão ou entidade, a cem por cento, dos quantitativos dos itens do instrumento. 

Ra convocatório e registrados na ata de régistro de preços para o órgão gerenciador e a 
o órgãos participantes. - 

A 12.4.1. O quantitativo decorrente das “adesões. à ata de registro de preços não 

poderá exceder, na totalidade,. ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços, para o. sórgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos naojberticipantes que aderirem. 

CLÁUSULA TREZE - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. A presente Ata de Registro. dé Preços poderá ser cancelada de pleno direito, 
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13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior,-que- 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; ” 
I- por razão de interesse público; ou - f ã 
H - a pedido do fornecedor. .. ] : 

emma 13.1.2. Pela Câmara Municipal de Horizonte/CE: E j 
drama “a). Quando a empresa detentora do preço o registrado descumprir as condições da Ata f 
e de Registro de Preços; . RA A 

a) Quando a empresa detentora do preço o registrado não retirar a respectiva nôta-de- 
empenho” eu instrumento equivalente, no prazo estabelecido peja Administração, 

a sem: Justificativa aceitável; a a 
c) Quando as. «empresa detentora do. preço registrado não assinar a order de. 
abastecimento ôu contrato no prazo estabelecido; Z 

. d) Quando a empresa detentora do preço, registrado não aceitar reduzir o seu preço, 
; na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado; 

A e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos 

TE incigos II ou IV do, caput do art. 87 da, Lei nº 8.666, de 1953, ou art. 7º da Lei nº 
10,520, de 2002. 

AM “Quando a empresa detentora do preço registrado / der causa a rescisão 

A “administrativa, nas “hipóteses previstas nos incisos de I a x e XVII do art. 78 da 

cat] Lei Nº. 8. 666/93; / 
13.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: É 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir 
as exigências desta, Ata de Registro de Preços; É 
b) Quando comproyada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei Nº. 8. 666/93. í j 
13.2. O procedimênto de. rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e; f 
80 da Lei Nº. 8.666/98. o : f 

13.3. Ocorrendo” cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a / 
qual será juntada ao processo administrativo da presente ataide registro de preços. | 

Ra 13.4. No caso de ser ignorado, incertó ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
, comunicação ; iserá feita por publicação na afixação do flanelógrafo da Câmara, *». 

Municipal de” Horizonte /CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez,! +“. 
oi considerando-se cancelado o preço-registrado a partir da última publicação. A 

. 13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá N 
í não ser aceita pela Câmara Municipal de Horizonte/CE, facultandos «se à esta neste ' 

f caso, a àplicação das penalidades previstas nesta ata de registro de preços. o 
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de x 

Ê ordeén de abastecimento já emitida. -» N 
f 13:6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do , 

F fórnecedor, relativas ao fornecimento do item. 
13.7. Caso a Câmara Municipal de Horizonte/CE não se utilize da prerrogativa. de 

, ” cancelar esta ata de registro. de préços,. a seu: exclusivo critério, poderá suspender a. 
Rd sua execução e/ou sustar o pagamênto das faturas, até que o fornecedor cumpra a 

A integralmente a condição contratual infringida. na 

Meia ama o 

   

    

   

” CLÁUSULA QUATORZE - DAS. PENALIDADES 
14.1. Na hipótese de descumprimento; por parte do fornecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste -instrummênto, ou em outros documentos que o 

complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/983, alterada e consolidada: “as seguintes penas: 
14.1. 1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não 
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de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar. 
com a Câmara Municipal de Horizonte/CE e será descredenciado no Cadastro de aa 
Fornecedores da Câmara Municipal de Horizonte/CE pelo prazo de até 95 (cinco) É 
anos, sem prejuízo de aplicação das” “seguintes multas e das demais côminações 

mesma o le gais: 

o “E. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
Ta a) Apresentar documentação falsa exigida; q A 

sb) Não inanter a proposta de preços; /S, Dmae 
e) Fraudakna execução da ata de registro de preços; fo 

ME El d) Comportar-se de modo inidôneo. - «x» f a 
1 14. 1:2. Multaimoratória de 0,3% (três: décimos por cento) do vor do pedida; “Por. 
1 dia de atraso ha entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do “= 

' recebimento da trdem de abastecimento no endereço constante do cadastro ou da 
4 ata dé registro de, preços, até o limite de 15% (quinze por cênto) sobre o valor do 

A pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. f 
Rd 14.1:3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre jo valor do pedido, na 

hipôtese de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências ique possam acarretar 

-“transtornos-ao desenvolvimento do fornecimento /entrega dos bens, às atividades da 
cera marin? ” Administração, desde que hão caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 

descumprimento por parte do-licitante de qualquer das obrigações definidas neste , 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos Ê 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, 
sem prejuízo das; demais sanções previstas na Lei Ná. 8.6606/93, alterada e 
consolidada, e na Lei Nº. 10.520 f 02, as seguintes penas: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa def 1% (um por êento) até 20% (vinte por cesito) sobre o valor objeto; 
da requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; | 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesoliro Municipal no prazo, 

qa, de 5 (cinco) dias a-contar da notificação ou decisão do Fcureo, por meio de, 
x Documento dg Arrecadação Municipal — DAM. ! 

14.3.1. Se q valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente : 
os descontado, ido pagaménto a que o licitante fizer jus. a A 

Í 14.3.2. Eh caso de inexistência ou insuficiência de crédito do. icitante, o valor - 
É devido sérá cobrado administrativamente -ou inscrito como Dívida Ativa do 

Ê Município e cobrado mediantê processo de execução fiscal, comk os encargos a 
f correspondentes. Ns, 4 
l 14.4. As partes se submeterão: ainida às demais sanções impostas nos artigos 86 a : 

8gda Lei Nº. 8.666/98, alterada e: consolidada e no instrumento convocatório. 
Ja, 5. À falta de material não poderá” 'ser alegada como motivo de força maior>»g não 

A “eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimênto 
Z das obrigações estabelecidas nesta: ata. 

  

A CLÁUSULA QUINZE - DOS r.iciTÔS PENAIS na 
nd 15.1. As infrações penais tipificadas na Lei Nº. 8.666/93 serão objeto de processo 

Judicial na forma legalmente: prevista, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis. 5 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS “RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de 
registro de Preços, correrão a conta: dos. RECURSOS ORDINÁRIOS consignados no 
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CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS A 
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas. às seguintes disposições: $ ã 
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por : 

emma intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preço é 
CS “4.7.1.2. Integram esta atã de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão Ê 

tr que “the deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por 4 
o “tem. Om f “o “eee 

IT. 1.3. Eyedado caucionar ou utilizar a presente ata de registró de “preços ou o 
a, contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem 

a 
a prévia e expressa autorização da. Câmara Municipal de Horizonte, /CE. ma 

17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das = 
prerrógativas dispostas no artigo . 58 da Lei Nº. 8.666/93, alteráda e consolidada. 

; 17.3.:A inadimplência do fornecedor com referência aos éncargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere à Câmara Municipal de Horizonte/CE a 

Ema 

    

      
  

  

  

  

  

  

o TO a respônsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar? o objeto desta ata de 
o registro de preços ou restringe a regularização e 9 uso dos bens pela 

Administração. : Í 
“174. A CONTRATADA, na execução. “do fornecimento, sem prejuízo das 

res responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato 4 
sem a expressa autgrização. da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO e f 
18.1. O foro da Comarca de Horizonte/CE é o competente para dirimir questões / 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 8 2º do art. é 
55 da Lei Nº, 8. 666 /93, alterada e consolidada. | ; Í 

f i É 
Assim pactuadas, as partes firmam a “presente ata de Fegistro de preços, na, 
presença de 02:(duas) testemunhas que também o assinam; , Para que produza os; 

sa seus Jurídicos. é legais efeitos. o “o Í 

Horizonte / CE, de os del . 4 

é / : To af x 4 1 ss 

É Diego Pigheiro de Oliveira da Silva ” . o A : : 
f Presidete da Câmara Municipal de Horizonte H * 

f GERENCIADOR o DETENTORA N ' 
Ê Ê Eta a à 

, Téstemunhas: Poste AN 
É % , . - e ' 

A” A 1. . e . a 

A 2 . . í : À , 
a q 

so CPF; o o 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.    
  

ANEXO 1 - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS º 

Samaria apr 

- - REGISTRADOS 
— 1. RAZÃO SOCIAL: — 

e “ENPJ Nº.: 
“Cs ENDEREÇO: 
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(SA CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

  

ATA DE E REGISTRO DE PREÇOS Nº. f EN 

    

  

  

  

                

  

  

X 

ANEXO II — REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO! DOS : 

reerremnrs emma SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E * EMPRESAS FORN ECEDORAS, f 

“Este dSeumento é parte integranité dá ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 
celebrada entre a CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE, através de. Presidente 

a, da Câmara Municipal de Horizonte / CE e as empresas cujos preços estão-a, Seguir 
a registrados por | lote, ne Pa 8 Ê Dm 

Razão Social: + RR f 
| CNPJNS O À at / 

Tr / - la T VR. | | vR. TOTAL 
ITEM ESPECIF. ICAÇÃO || UND. |QTDE.| UNITÁRIC . R$ 

Ê A 4 x o 5 

Í o , a 
J a 

' A t - “e 
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- PREGÃO PRESENCIAL Nº. 2023.02.23.1-SRP 

  

  

ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO | 
  

PREÂMBULO 

“CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE /CE, pessoa jurídica de: direito Sábico 
interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.121.797/0001-00, com sede na Avenida 
Francisco Budes Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE, neste ato” representada pelo 
Exmó. Presidente da Câmara Municipal de Horizonte - Sr. Diego Pinheiro de. 
Oliveira da Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a 
emprésa pessoa, jurídica de direito privado, sediada à , inscrita 
no CNPJ Nº. . » por seu representante legal, Sr. 1, CPE Nº, 

o doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

  

[ CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
  

1.1. Processo - de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

 2023.02.23.1-SRP, em conformidade com a Lei Nº. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei   

147/2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10. 520/02. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de combustíveis 
(gasolina e etanol) destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal * 
de Horizonte /CE, conforme especificações contidas no projeto básico. 

  

  

  

                  

  

  

LOTE I 

- kem o Especificação Unidade Quant. BA TEIAS 

01 | GASOLINA COMUM Litro 25.000 ' 

-02 | ETANOL HIDRATADO Litro 10.000 

Valor Global R$ 

| CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O presente contrato tem o valor global de R$. (. )aser pago ha proporção 
“da entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de 
abastecimento expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões 

"federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condições. da 

muardevolvidas ao contratado 

  

proposta de preços adjudicada 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 

3.3. Para os serviços objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 

nome da Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 

“ requeridas junto a Câmara Municipal de Horizonte/CE. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais /faturas, estas serão 

bara as necessárias corre eções com as informações que 
Pd reg    

2x, Francisco Eudes Ximenes, 123 « Centre - Horizante/0B - CÊD; ea. Bag-07k 
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18) CAMARA MUNIC       
  

IPAL DE 

motivaram sua rejeição, contando- -se O prazo para pagamento da data da-sua-.. 
reapresentação. + EA 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às; fcertidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 

Ta 33,4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o 
mm “fornecedor será comunicado póf-escrito para que regularize sua situação, mo prazo , 
Te estabelecido pela Câmara Municipal de Horizonte/CE, sendo-lhe facultada a A 

apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de. aplicação: das” 
penalidade s cabíveis. a, 

e, 3.3.5. Nenhum pagamento, isentará o contratado das suas robponsaliidades e 
obrigações. “ = nó . / “a 

| CLÁUSULA QUARTAS DA VIGÊNCIA Ê | 

/ 4-1. O contrato terá a duração de Dt ( ) meses, contados da data de sua 
O É assinatura. e 

y 

cistos 

  

     í 2 : A Ê 
.Ê . LÊ A Ê 

  

[OLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS Ê | 
5 1. As despesas decorrentes desta licitação correrão; à cónta da Dotação 

“ Orçamentária: 01.01-01.031. -0001. 2. 901. Elemento De Despesas: 3.3.90.30.00. 
Recursos Ordinários. e A 

e af 

Comin 

    | CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES | 4 

  6.1. As partes se óbrigam reciprocaiiente s a cumprir integralmente as disposições / 
do instrumento convocatório, da. Lei Nº. 8.666/983, alterada e consolidada e da Lei 
Nº. 10.520/02. ; . 

6.2. A CONTRATADA obriga-se a. À : 
a) Executar as atividades em' conformidade com o descrito no Termo de Referência 

com os mais felevados padrões de competência, integridade cf Demo de eética; : 
b) Designar pára a execução do objeto do presente, profissional qualificado e. , 

! habilitado / e cumprir com: as obrigações trabalhistas, detendo comprovar a, a 
i experiência dos profissionais apresentados; of 

| c) Prestar /os esclarecimentos que- forem- solicitados pela contratante, cujas Po 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente, + » 

j d) Arcar” com as despesas de deslocamento e diárias sua e de, seu pessoal 
f contratado na execução das atividades externas próprias, assumiido todas as a 

f despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas 
Ê com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e “eventuais 

f * passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcidnários, 

/ * equipamentos de proteção individual e* coletivo, tributos, seguros, taxas e 
A serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrate, 

etc, e ficando, ainda, para todos-os efeitos legais, declarada pela(o) contratada(o ) a 
x a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou =. 

A prepostos e a contratante; 

Ea e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 

f) Não caucionar ou utilizar o" contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa. autorização da contratante; 

g) Submeter-se às normas e. condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na a relação interpessoal; 

    

: = oo . . 
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h) Exercer rigoroso controle de: ' qualidade sobre as informações apresentadas-e-.. o 
atuar sempre dentro dos prazos-estabelecidos; . / o 

) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acifna deste 
quando tocante as atividades da Câmara Municipal na represenitação do 

“eta Ordenador de Despesa, em ações correlatas com as atividades profissiohais. 
ra ““p.. Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se 4 

NS fizerem na execução, até 25% (vinte e cinto por cento) do valor inicial atualizado A 
E “do cóntrato, na forma do 8 1º do artigo 65 da Leinº 8.666/93. mr 

o FO 
Te, “6 3 A CONTRATANTE obriga-se a: V f na 

a a) Indicar o loeal e horário em que.deverão ser entregues os prodátos. aa 
+ Db) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas, Nesta ata de registro em 

: de préços. ' 2a Ê 
? c) Prômover ampla pesquisa de ineicado, de forma a comprovar que os preços 

? registrados permahecem compatíveis cor os praticados no mercado. 
a Ê 

| CLÁUSULA SÉTIMA = DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO 
  

“7. 1. Qualquer alteração contratual só -podeiá ser feita através de aditivo, e se 
mamar contemplada pelo att: 65 da Lei Nº. 8:666/93, e suas alterações posteriores, após 

apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 

7.2. REAJUSTE: Os valores contratados. não serão reajustados antes de decorrido o ; 
período de 12 (doze) meses. f 
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO: “FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos / 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de. «consequências incalculáveis, retardadores | f 
ou impeditivos da execução do” ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso / j 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e; 
extracontratual, * poderá, mediante. procedirnento adminbistrativo onde reste: 
demonstrada taí situação e termo aditivo, ser restabelecida a;relação que as partes, 

  

  

  

ret pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado. e a retribuição da: . 
& Administração para a, justa remuneração, do fornecimento, objetivando a, A 

í manutenção/ ido equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. +“ = 
Do 65, II, cd” dá Lei Nº. 8. 666/93, alterada e consolidada. N A 

: f A é Ss 

Ê CLÁUSULA OITAVA -— DAS SANÇÕES to o | N 

f 8.1. Na | hipótese de descumprimento, por x parte da CONTRATADA, de clalquer das ' 
Ê obrigações definidas neste: instruménio, ou em outros documentos, que o 

Z complementem, serão aplicadas, , sem prejuízo das sanções previstas na “Lei Nº. 
Ê Ds 666/98. ' Es 

“ 8.1.1. Se a CONTRATADA deixar. de! éxecutar o contrato ou apresentar 
* documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do. 

A mesmo, não mantiver a proposta, falhar 'ou fraudar na execução do contrato, ». 
A comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

Ed contratar com a Câmara Municipal de: Horizonte /CE e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores da Câmara Municipal de Horizonte/CE pelo prazo de até 
05 (cinco) anos, sem prejuizo” de, aplicação das seguintes multas e das demais 

cominações legais: | Ve “Eta 

I. Multa de 20% (vinte por cento) Sobiei 0 “valór da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o:termo 'de'contrato quânde regularmente convocado; 
b) Apresentar documeintação falsa. exigida pára o: certame; 
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c) Não manter a proposta ou-lánce; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modó'inidôneo; ] 
Multa moratória de O 53% (três décimos: “por “cênto) por dia de atraso na 'prestação Í 

comia dos serviços do objeto contratual, “Contados do recebimento da órdem de é 

am “abastecimento, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso f 
ao seja“imferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 

“bens; PS, e mma 

IL. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato; na hipótese 
ne de àtraso superior a 30 (trinta) dias na. prestação de serviços; — / a 

« Sa. 2. Na hipótese de“ ato ilícito, : “outras. ocorrências que? possam acarretar — 
4 transtornos ao “desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde” 

| que não caiba a “aplicação de sanção: mais grave, ou descumprimento por parte do 
é licitante de qualquer. das obrigações definidas neste instrmento, no termo de 

é“ contráto ou em dutros documentôs que o complementem, não abrangidas nos 

    

CU crergarcariam 

  

A subitens anteriores, serão aplicadas, semá prejuizo das demais sanções previstas na 
o Leis Nº. 8.666/98, Alterada e consolidada, -e'na Lei Nº. 10. 520/02, as seguintes 

penas: í 
+a) Advertência; o Í 

me tb) Multa de 1% (um p por - Cento) até 20% (vinte por cento| sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 4 

8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo 4 
de 05 (cinco) diasia contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de / 
Documento de Arrecadação Municipal — DAM. : f 
8.3. Se o valor da imulta não: for. "pago, ol depositado; será automaticamente f 

descontado do pagamento a que o lióitante fizer j Jus. À Ê 
8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência: de crédito do? icitante, o valor devido; 

será cobrado administrativamente Ou; inscrito. como dívida ativa na Câmara; 
Municipal de Horizonte e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

qua encargos corregpondentes. : 
= 8.5. As parteg se submeterão ainda-às demais sanções impostas nos artigos 86 a 

Á 88 da Lei Nº; '/8.666/93, alterada.e consolidada e no instrumento:convocatório. 

Ê 
: 

    

  

  

o 8.6. A falta; (de material não poderá ser alegada como motivo de “Morça maior e não | A 
Í eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo hão cumprimento * N A 

das obrigáções e estabelecidas neste, contrato. à 4 É 

. o st E 

fo CLÁUSULA NONA “DA RESCISÃO A A 
Ê 9.1/A inexecução total ou parcial do presênte contrato enseja a sua restisão, com q 

Z as “consequências contratuais, as previstas emdei e no edital. E 

/ 9.2. Além da aplicação das multas já. previstas, o presente contrato “ficará 
“ rescindido de plenô direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, 
sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às». 

sa despesas decorrentes. “de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo a 
A quaisquer infrações às. suas cláusulas é condições ou nas hipóteses previstas na 

Rd legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93. 
9.3.0 procedimento « de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 

da Lei Nº. 8. 666/98. 

  

  

CLÁUSULA DÉCIMA DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Pa Franieisca: Eudes Ximeneê, a * cefátro - Hisrizonte/cE - “CEP: s2.589-078 
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| CÂMARA MUNICIPAL DE 

  

10.1. A CONTRATADA se e obriga. a mantêr, dutante toda a execução do contratos em-s, 
compatibilidade com as obrigações pof elé assumidas, todas as condições de — 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. . 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua 1 execução vinculada ao edital de 

    rem locitação e à proposta licitatória. - . f 
Em “10. 3. A CONTRATANTE se' “resérva o direito de fazer uso de qualquer das f 

rea prefrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. A 
10.4. O-presente. contrato poderá ser alterado" unilateralmente pela Administração” 
ou. por acórdo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 

a Nº. 8.666/93. a 
=“ 10. 5 A inadimplência da CONTRATADA. com reférência aos enargos trabalhistas, 

% fiscais e comefçiais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem: dd onerar o óbjeto do contrato ou restrihgir a regularização e 

a rita entao, 

* ouso dos bens pela Administração. -: : É 
a Ê 10. 6: A CONTRATADA, na execuigão . do. contrato,í sem prejuízo das 

to respónsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontyatar partes do contrato 
tramas 

será a expressa autorização da Administração. 
10. 7. A Administração 'rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 

-* desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
cen semesrr contrato. : 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o. procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada. 
10.9. A execução do -contrató será acompanhada e fiscalizada por servidor 
designado pelo Gêsgor / Ordenador. de despesas da Câmara Municipal. f 

É 

  
£ É 

é 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA E DO FORO | t ! 
11.1. O foro da Comarca de Horizonte fCE é o: “competente para dirimir questões; 
decorrentes da execução deste contrato, sem obediência ao disposto no 8 2º do art. 
55 da Lei Nº, 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

    

  

  

e Assim pactuadas, as partes fifmam:* oipresente Instrumento, em 03 (três) vias, 
a perante testemunhas que também. o assinam. para que produza os seus jurídicos e. 

i legais efeitos CAÍ a q À a 

. / o . o cd . . <<<DADA>>> ' A 

/ f Po . . : : . . % a ) 

/ / Co | <<% Presidente >>> : ' . 

f f CÂMARA MUNICIPAL DE HORIZONTE “ N 
f Z x + CONTRATANTE No N 

/ A A <<<RAZÃO SOCIAL>>> Es 
É A : . ; <<<CNPJ Nº.>>> a 

/ A o <<<REPRESENTANTE>>> a 
Sa o “CONTRATADA E 

M * o vê : o “2 a 

Rd TESTEMUNHAS ADO 

Ô. 1 —  CPFN. 

2. RE — CPF Nº. 

    
Av. Francisco Eudes XimiangdfiZ ; «cêfio” “ orizonte/0E - - CEP: G2.880-078 

Ex ôz121.797/0001-D0 - CCE: 06.820.446-2 PABX: 85 5346 210 - FAX E ESSA 130.4 f g 

& gGemhorizonteoticial 4 eBmaramun! icipaldenori S-poder Iegisiativo fjcontatosQhorizontece.leg.br 

  



    

  

  

Estado do Ceará, Câmara Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação — Pregão Presencial 
Nº 2023.02.23.1-SRP — ABERTURA: 20 de março de 2023 às 09:00 horas. JULGAMENTO: 
menor preço global. OBJETO: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de 
combustíveis (gasolina e etanol) destinados a atender às necessidades da Câmara Miinicipal. no 
de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no projeto básico. “Informações: Av. 

" | Francisco Eudes Ximenes, . 123, .- Centro, Horizonte/CE ou 
. licitacaocamaradehorizonte()gmail. com, de 08h00min. às 14h00min.” Samara Ferreira. de 
Almeida — Pregoeira. [To   
  

    

“A SER PUBLICADO DIA 03 DE MARÇO DE 2023. 

JORNAL O POVO. | 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO. 

    

“Re Frase iso Eudes Ritenes, 123 - Congro - Horizonts/CE - CEP; Eapso-o7 

PARK: 88 3336.1101 - EAX: 85 Esse meo | E ONDI: O221.799/0001-00 - COF: OS.B20,4648-4 

“Saem harizont confinial da câmaremunicipaidehorizanta-poderlegisistivo fBcontatosdhorizante.ce ieg.br 

   



  

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico que foi publicado através de afixação no Hanelógrato “Câmara + É 

Municipal (Quadro de Avisos e Publicações), 0 Extrato do Aviso do Edital de licitação na 

modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 2023.02.23. 1-SRP, que, “tem como objeto a 

Registro. de preços. visando futuras e eventuais aquisições de combustíveis (gasolina, e o 

etanol) destinados a atender às necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/CE, 

— conforme especificações contidas no projeto básico. Afixado na dat de 03 de março de 2023, 

conforme estabelece a legislação em vigor. 

Horizonte/CE, 03 de março de 2023. 

Sure Comente de A Inreie a 

Samara Ferreira de Almeida 
Pregoeira da Câmara Municipal de Horizonte 
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V DASH GR EEZS SO! - PAX: 85 ESSA NRO | CNDI OS. FETO CLDO - CGE: 05,220,445-2 

E memborizontesfinialda câmuprsmeunicisaidohorizonte-poderegi sintivo ficontatosfbhorizonte.ce.leg kr



  

    

  

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XV Nº043 | FORTALEZA, 03 DE MARÇO DE 2023 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Manriti - Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 2023.03.02.01/TP. Objeto: Construção de Praça Pública 
no Sítio São Sebastião, no Município de Mauriti/CE. Data, horário e local para recebimento dos envelopes de Habilitação e Proposta de Preços: 21/03/2023 
às 08:30h, sala da Comissão de Licitação - Av. Senhor Martins, s/nº, Bela Vista, Mauriti/CE. Os interessados poderão obter cópia do Edital nos sites http:// 
licitacoes.tce.ce.gov.br e www.mauriti.ce.gov.br ou na sala de reuniões da Comissão de Licitação, no endereço mencionado, nos dias úteis, das 08:00h às 
14:00h. Mauriti/CE, 02 de março de 2023. Iarinda Franca de Almeida - Presidente da Comissão. 

RAR de eae 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Quixelô - Avisa de Julgamento — Pregão Eletrônico Nº 2023.02.13.1. A Pregoeira Oficial do Município de 
- Quixelô/CE, torna público o julgamento do Pregão Eletrônico nº 2023.02.13.1, sendo o seguinte: empresa Tiago Cardeno de Lima - ME vencedora junio 
ao Lote 01 — Cesta Básica, A mesma foi declarada habilitada por cumprir integralmente as exigências Editalíssimas. Informações: Na sala da Comissão de 
Licitação, Prefeitura Municipal de Quixelô, sito na Rua Pedro Gomes de Araújo, S/N, Centro, ou por telefone (88) 3579 - 1210, Quixelô/CE, 02 de Março 
de 2023. Francisca Raquel de Oliveira — Pregoeira Oficial. 

dede aeee cestos 

Prefeitura Municipal de Quixadá - Aviso de Prosseguimento de Licitação Tomada de Preços Nº 2022.12.20.01-Diversas. O Presidente da Comissão de 
Licitação comunica aos interessados que a abertura dos envelopes das propostas do processo acima citado dar-se-á no dia 06/03/2023, às 14h, na sala 
da comissão de licitação, cujo objeto: Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria técnica na elaboração de estudos e projetos de 
arquitetura e engenharia, sob demanda, junto às diversas unidades gestoras do município, conforme Projeto Básico - Anexo I do edital. tipo: menor preço 
global, empreitada por preço unitário. Edmilson Mota Neto. 

seobok Seseok sexo 

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu. O Pregoeiro torna público que no dia 03/03/2023 a partir das 16h estará disponível para o Cadastramento das 
Propostas de Preços referentes ao Pregão Eletrônico Nº GM-PE002/2023-SRP, cujo objeto: Registro de preços para fituras e eventuais aquisições de 
material de limpeza para atender as necessidades das Diversas Unidades Gestoras. Data da Disputa de Preços: 15/03/2023 às 09h (Horário de Brasília-DF). 
O edital poderá ser adquirido nos dias úteis, das 08h às 12h (Horário local), na Avenida Francisco França Cambraia, nº 265, Centro, Senador Pompew/ 
CE, ou através dos sites: www .bil.org.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ 6 https:/Awww.senadorpompeu.ce.gov.br/. José Higo dos Reis Rocha. 

ode oa pe 

— Prefeitura Municipal de Icó - Aviso de Abertura de Envelopes de Propostas da Tomada de Preços Nº 13.05/2022-TP, A Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, comunica que, após prazo Tecursal da habilitação, convoca os interessados, especialmente os que participam do procedimento licitatório, cujo 
objeto: Contratação de empresa para executar a reforma e ampliação da Escola João Chagas Mota e cobertura da quadra no Sítio Jenipapeiro, no município, 
conforme planilhas, projetos e cronogramas em anexo, para Abertura do Envelope Nº 02 (Proposta de Preços) que será realizada no dia 06/03/2023, às 08h 
na sala de Reunião localizada na Rua Francisca Alves de Morais S/N, Gerência, 1º Andar, Icó/CE. Michelle Roque Guedes. 

deskok okSeok siege de 

Estado do Ceará — Prefeitura Municipal de Tauá — Secretaria da Educação. O Município de Tauá, por meio da Comissão Especial de Licitação, torna 
público aos interessados que no dia 11 de abril de 2023, às 09h00min, realizará licitação na modalidade Concorrência Pública Nº 006/2023-CP, cujo objeto 
é a Contratação de empresa para execução de construção de escola de um pavimento com 12 (doze) salas de aula - EEF Teresa Aragão Serra, no Município 
de Tauá/CE. Referido Edital poderá ser adquirido no site: https://licitacoes.tce.ce. gov.br/index,php/licitacao/aberias. Presidente da Comissão Especial de 
Licitação. . . 

HER RIR re 

  

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ararendá - Aviso de Licitação - Errata. Vem-se corrigir o horário da licitação, onde se lê, realizado dia 14 ESC 
de março de 2023 às 08h00min agora leia-se dia 14 de março de 2023 às 14h00min, Pregão Presencial nº 04.03/2023-PP, Objeto: aquisição de (uniforme MISTO 
escolar; blusa short e calça e mochilas, destinados aos alunos da Rede Pública de Ensino do Município de Ararendá - Ce, informações na Rua Henrique Papot produzido 
Soares, 477, Centro, no horário de 08:00 às 12:00 horas, telefones (28) 3633.1188. Luan Mourão Venâncio - Pregoeiro. rias 

- FSCºC12803! 
Nespok siso tee 

“Estado do Ceará - Câmara Municipal de Horizonte — Aviso de Licitação — Pregão Presencial Nº 2023.92.23.1-SRP. Abertura: 20 de março de 2023 às 
99:00 horas. Julgamento: menor preço global. Objeto: Registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de combustíveis (gasolina e etanol) destinados 
a atender às necessidades da Câmara Municipal de Horizonte/CE, conforme especificações contidas no projeto básico. Informações: Av. Francisco Eudes 
Ximenes, 123, Centro, Horizonte/CE ou licitacaocamaradehorizonte(B gmail.com, de 08h00min às 14h00min. Samara Ferreira de Almeida — Pregoeira. 

eo obeteoh mete 

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, O Presidente da Comissão Permanente de Licitação torna público para os interessados que dia 08/03/2023 as 09h 
“realizará sessão para Abertura de Propostas de Preços referente a Tomada de Preços Nº 0601040123-TP. Maiores Informações, na sede da Comissão de 

Í icitação com endereço Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, CEP 63.800-000, Quixeramobim/CE no horário das 08h às 12h ou pelo site wwrw.tce.ce.goy. 
orflicitacoes. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto. 
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